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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 04/2016 – CMAS, de 23 de fevereiro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a reprogramação de saldo orçamentário de 2015.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A existência, em 2016, de saldo orçamentário gerado pelos pagamentos de convênios novos efetuados com o orçamento de 2015 no valor de R$ 904.000,00; 

· A apresentação realizada pela Comissão de Fundo na reunião ordinária sobre propostas de aplicação de parte desse saldo orçamentário; 

· A decisão favorável da plenária, na reunião ordinária do dia 23 de fevereiro de 2016. 
R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de recursos do saldo apurado no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2016, como segue:

a) R$ 140.000,00 destinados ao desenvolvimento da Operação Noite Fria em 2016; 
b) R$ 40.000,00 para contrapartida de emenda parlamentar federal destinada à aquisição de veículos para estruturação de Rede de Proteção Social Especial; e 
c) R$ 58.000,00 para aquisição de equipamentos para a nova sede do Centro POP.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 29 de fevereiro de 2016.
Telcia Lamônica de Azevedo
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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